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Parecer conjunto das Comissdes de: DIREITOS E DEFESA DA MULHER:
LEGISLACAO E JUSTICA E DE FINANCAS, ORCAMENTO E TOMADA DE
CONTAS para manifestar sobre:

Proleto de Lei n° 63/2025 de Autoria: Poder executivo Municipal.

| EMENTA:

“Ratffica as alteracdes realizadas no Protocolo de Intengdes consubstanciado no
Confrato de Consércio, firmado com o Consércio Regional de Promogéo da
Cidaldania Mulheres das Gerais, e da outras providéncias.”

| - RELATORIO

Trath-se de andlise do Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo que visa

ratificar as alteragées promovidas no Contrato de Consoércio Publico do
Corlsércio Regional de Promogdo da Cidadania Mulheres das Gerais —
“Consércio Mulheres das Gerais”, nos termos do art. 12 da Lei Federal n°
11.107/2005 e do art. 29 do Decreto Federal n® 6.017/2007.

Corfforme a justificativa anexa, as modificagbes aprovadas pela 232 Assembleia
Ge

modernizar a gestéo, fortalecer a cooperagédo interfederativa e assegurar

| Ordinaria do Consoércio, realizada em 10 de julho de 2025, tém por objetivo

maior efetividade as politicas plblicas de prevengdo e enfrentamento a
violéncia contra a mulher.

Il -[FUNDAMENTACAO
A presente proposigdo apresenta adequacao legal e técnica, observando

rigdrosamente o que dispdem a Lei Federal n° 11.107/2005 e o Decreto Federal

n° 6.017/2007, que regulamentam os consércios publicos. Tambeém atende a
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exigéncia de ratificagéo legislativa, conforme previsto no art. 12 da referida lei,

com \vistas a validar as alteragdes aprovadas em assembleia do consorcio.

Parg além da conformidade normativa, o projeto reveste-se de elevada

relevancia social, por tratar da estrutura de governanga de um consorcio

+

publico voltado & promogédo da cidadania e a protegcdo das mulheres,

especialmente em contextos de vulnerabilidade social e de violéncia de género.

O Consércio Regional de Promogéo da Cidadania Mulheres das Gerais tem

se

nsolidado como uma estratégia eficiente de gestéo publica associativa,

viabllizando a atuagdo conjunta de diversos municipios na formulagédo e

execucdo de politicas publicas voltadas a prevengédo e ao enfrentamento de

todds as formas de violéncia contra a mulher, conforme preconiza a

Constituicdo Federal e os tratados internacionais de direitos humanos dos quais

o Brasil é signatario.

Alérn disso, o projeto fortalece a coeréncia institucional e a seguranca juridica

das| acdes desenvolvidas pelo Consorcio, ao promover a atualizagéo e a

modernizagéo do contrato que regula sua atuagéo, tornando-o compativel com

as

exigéncias contemporaneas de eficiéncia, controle e transparéncia na

admjinistragéo publica.

Destaca-se também que o fortalecimento desse modelo de cooperagao

inteffederativa contribui para superar desigualdades regionais no atendimento as

mulheres, ampliando o acesso a servicos especializados e qualificados de

prolegdo, acolhimento, orientagdo e apoio psicossocial e juridico, conforme

diretrizes da Politica Nacional de Enfrentamento a Violéncia contra as

Mulheres.

Portanto, trata-se de um instrumento estratégico para o avanco das politicas

publicas de género, reforgando o compromisso do Municipio de Sabara com a

promogao dos direitos humanos e com a protecao integral das mulheres em seu

terrjtorio.
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Il - CONCLUSAO

Proj

i nLe do exposto, esta Comissdo opina favoravelmente a aprovagao do

to de Lei, por entender que a matéria atende ao interesse publico e

contfibui diretamente para o fortalecimento das politicas publicas voltadas a

protécdo e a promogao dos direitos das mulheres.

Assim sendo somos favoraveis a aprovacgao do projeto.

NOSSO parecer.

Sala de Reunides, 03 de novembro de 2025.
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Maiara Alves Pereira- vereadora relatora
Presidente da comissio de defesa e direitos da mulher

Acompanham o voto:

Comissao de Direitos e Defesa da Mulher
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Mariana Nunes Alan Roberto Dos Santos
Vice Presidente Membro

Thiago Luiz S. Rossi
Membro suplente
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